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de 09 de julho de 1985 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 

por decreto , créditos adicionais , 

suplementações . 

o Prefeito ~~unicipal de são José dos Campos I 

faz saber que a câmara Municipal aorova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fi ca o Poder Executivo autoriza 

do a proceder por decreto , a abertura de c réditos adicionais, suplement~ 

res, em mais 10% (dez por cento), além do limite p revisto pelo item I do 

artigo 49 da l ei n9 2918/84, de 30 de noveMbro de 1984, alterando , se ne 

cessârio, os programas de investimentos , assim como criando elementos e 

conômicos de despesas dentro de cada p rojeto e/ou atividade. 

Artigo 29 - Esta lei entrarâ em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disnosições e~ 

Prefeitura r1unicipaJ.1 dos Campos, 

09 de julho de 1985 . 

../ - :ffobson t1arinho 

refeito Municipal 
f 

Se~~J2~!~:i?. 
Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos; aos nove dias do mes de j~ 

lho do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . 

. ~L-r 
For~'l:-u_n_a_t_o Jú~ia . 

Formal ização de Atos 


